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III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações insti‑
tuídos e mantidos pelo Poder Público.
§ 6o O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia.
§ 7o Os orçamentos previstos no § 5o, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter‑regionais, segun‑
do critério populacional.
§ 8o A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra‑
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de cré‑
ditos suplementares e contratação de operações de crédi‑
to, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
§ 9o Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os pra‑
zos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial 
da administração direta e indireta, bem como condições 
para a instituição e funcionamento de fundos;
III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimen‑
tos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limita‑
ção das programações de caráter obrigatório, para a realização 
do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166.
c	Inciso III com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para 

vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produ-
zindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações 
orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 
à sociedade.
c	§ 10 acrescido pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar na 

data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efei-
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
§ 1o Caberá a uma Comissão mista permanente de Sena‑
dores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamen‑
tária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo 
com o artigo 58.
§ 2o As emendas serão apresentadas na Comissão mis‑
ta, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 

regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem somente podem ser apro‑
vadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; ou
III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4o As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentá‑
rias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com 
o plano plurianual.
§ 5o O Presidente da República poderá enviar mensagem 
ao Congresso Nacional para propor modificação nos pro‑
jetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada 
a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é 
proposta.
§ 6o Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso Nacional, nos ter‑
mos da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9o.
§ 7o Aplicam‑se aos projetos mencionados neste artigo, 
no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais 
normas relativas ao processo legislativo.
§ 8o Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, confor‑
me o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa.
§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentá‑
ria serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde.
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 9o, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2o do 
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira 
das programações a que se refere o § 9o deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois dé‑
cimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9o do art. 165.
c	§§ 9o a 11 acrescidos pela EC no 86, de 17-3-2015.
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste arti‑
go aplica‑se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado 
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ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
c	Art. 2o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que o mon-

tante previsto neste parágrafo será de 0,8% (oito décimos por 
cento) no exercício subsequente ao da promulgação da referida 
Emenda Constitucional (DOU de 27-6-2019).

c	Art. 3o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que a partir 
do 3o (terceiro) ano posterior à promulgação da referida Emen-
da Constitucional até o último exercício de vigência do regime 
previsto na EC no 95, de 15-12-2016, a execução prevista neste 
parágrafo corresponderá ao montante de execução obrigatória 
para o exercício anterior, corrigido na forma estabelecida no in-
ciso II do § 1o do art. 107 do ADCT.

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.
c	§§ 12 e 13 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), pro-
duzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste 
artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise 
e verificação de eventuais impedimentos das programações e 
demais procedimentos necessários à viabilização da execução 
dos respectivos montantes.
c	Caput com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vi-

gorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

I a IV – Revogados. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na 
data de sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efei‑
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§ 15. Revogado. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na 
data de sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efei‑
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a exe‑
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo 
for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e 
não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para 
fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata 
o caput do art. 169.
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orça‑
mentárias previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados 
para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida reali‑
zada no exercício anterior, para as programações das emendas 
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), 
para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da des‑
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os mon‑
tantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser redu‑
zidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o 
conjunto das demais despesas discricionárias.
c	§§ 16 a 18 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), pro-

duzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 19. Considera‑se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais 
e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apre‑
sentadas, independentemente da autoria.
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando 
versarem sobre o início de investimentos com duração de mais 
de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido 
iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma banca‑
da estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento.
c	§§ 19 e 20 acrescidos pela EC no 100, de 26-7-2019, para vigorar 

na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efei-
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obriga‑
ções diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais;
III – a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autori‑
zadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arreca‑
dação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos 
de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino 
e para realização de atividades da administração tributária, 
como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2o, 
212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo;
c	Inciso IV com a redação dada pela EC no 42, de 19-12-2003.

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para ou‑
tra ou de um órgão para o outro, sem prévia autorização 
legislativa;
VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, 
de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no artigo 
165, § 5o;
IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa;
X – a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
Governos Federal e Estaduais e suas instituições finan‑
ceiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, 
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inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

c	Inciso X acrescido pela EC no 19, de 4-6-1998.

XI – a utilização dos recursos provenientes das contribui‑
ções sociais de que trata o artigo 195, I, a, e II, para reali‑
zação de despesas distintas do pagamento de benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o artigo 
201.

c	Inciso XI acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.

§ 1o Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclu‑
são no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, 
sob pena de crime de responsabilidade.
§ 2o Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo 
se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos li‑
mites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente.

§ 3o A abertura de crédito extraordinário somente será ad‑
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou cala‑
midade pública, observado o disposto no artigo 62.
§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 
pelos impostos a que se referem os artigos 155 e 156, e 
dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a 
e b, e II, para a prestação de garantia ou contra garantia à 
União e para pagamento de débitos para com esta.
c	§ 4o acrescido pela EC no 3, de 17-3-1993.
§ 5o A transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para outra 
poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciên‑
cia, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 
resultados de projetos restritos a essas funções, mediante 
ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autori‑
zação legislativa prevista no inciso VI deste artigo.
c	§ 5o acrescido pela EC no 85, de 26-2-2015.
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações or‑
çamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 



Le
gi

sla
çã

o 
Co

m
pl

em
en

ta
r

Lei no 8.021/1990

Tributário 567

II – pelo titular do crédito decorrente do financiamento 
destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite 
dos créditos e acréscimos constituídos em função do res‑
pectivo contrato;
III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os 
direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o 
devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela dívida;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.144, de 6-7-2015.

IV – para cobrança de imposto, predial ou territorial, taxas 
e contribuições devidas em função do imóvel familiar;
V – para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 
como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;
VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou para 
execução de sentença penal condenatória a ressarcimen‑
to, indenização ou perdimento de bens;
VII – por obrigação decorrente de fiança concedida em 
contrato de locação.
c	Inciso VII acrescido pela Lei 8.245, de 18-10-1991.
Art. 4o Não se beneficiará do disposto nesta Lei aquele 
que, sabendo‑se insolvente, adquire de má‑fé imóvel mais 
valioso para transferir a residência familiar, desfazendo‑se 
ou não da moradia antiga.
§ 1o Neste caso poderá o juiz, na respectiva ação do credor, 
transferir a impenhorabilidade para a moradia familiar an‑
terior, ou anular‑lhe a venda, liberando a mais valiosa para 
execução ou concurso, conforme a hipótese.
§ 2o Quando a residência familiar constituir‑se em imóvel 
rural, a impenhorabilidade restringir‑se‑á à sede de mo‑
radia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos do 
artigo 5o, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como 
pequena propriedade rural.
Art. 5o Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata 
esta Lei, considera‑se residência um único imóvel utili‑
zado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia 
permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade fa‑
miliar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como re‑
sidência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor 
valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no 
Registro de Imóveis e na forma do artigo 70 do Código Civil.
c	Refere-se ao CC/1916.
Art. 6o São canceladas as execuções suspensas pela Me‑
dida Provisória no 143, de 8 de março de 1990, que deu 
origem a esta Lei.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8o Revogam‑se as disposições em contrário.

Senado Federal, 29 de março de 1990; 
169o da Independência e 

102o da República.
Nelson Carneiro

LEI No 8.021,  
DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a identificação dos contribuintes 
para fins fiscais e dá outras providências.

c	Publicada no DOU de 13-4-1990.
Art. 1o A partir da vigência desta Lei, fica vedado o pa‑
gamento ou resgate de qualquer título ou aplicação, bem 
como dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não 
identificado.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste ar‑
tigo sujeitará o responsável pelo pagamento ou resgate a 
multa igual ao valor da operação, corrigido monetariamen‑
te a partir da data da operação até o dia do seu efetivo 
pagamento.
Art. 2o A partir da data de publicação desta Lei fica 
vedada:

I – a emissão de quotas ao portador ou nominativas endos‑
sáveis, pelos fundos em condomínio;
II – a emissão de títulos e a captação de depósitos ou apli‑
cações ao portador ou nominativos endossáveis;
III – Revogado. Lei no 9.069, de 29‑6‑1995.
Parágrafo único. Os cheques emitidos em desacordo com 
o estabelecido no inciso III deste artigo não serão compen‑
sáveis por meio do Serviço de Compensação de Cheques 
e outros Papéis.
Art. 3o O contribuinte que receber o resgate de quotas de 
fundos ao portador e de títulos ou aplicações de renda fixa 
ao portador ou nominativos endossáveis, existentes em 16 
de março de 1990, ficará sujeito à retenção de imposto 
de renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, 
calculado sobre o valor do resgate recebido.
§ 1o O imposto será retido pela instituição que efetuar o pa‑
gamento dos títulos e aplicações e seu recolhimento deve‑
rá ser efetuado de conformidade com as normas aplicáveis 
ao imposto de renda retido na fonte.
§ 2o O valor sobre o qual for calculado o imposto, diminuí‑
do deste, será computado como rendimento líquido, para 
efeito de justificar acréscimo patrimonial na declaração de 
bens (Lei no 4.069, de 11 de junho de 1962, artigo 51) a 
ser apresentada no exercício financeiro subsequente.
§ 3o A retenção do imposto, prevista neste artigo, não exclui 
a incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendi‑
mentos produzidos pelos respectivos títulos ou aplicações.
§ 4o A retenção do imposto, prevista neste artigo, será dis‑
pensada caso o contribuinte comprove, perante o Depar‑
tamento da Receita Federal, que o valor resgatado tem 
origem em rendimentos próprios, declarados na forma da 
legislação do imposto de renda.
§ 5o A liberação dos recursos sem a observância do dispos‑
to no parágrafo anterior sujeitará a instituição financeira à 
multa de vinte e cinco por cento sobre o valor do resgate 
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§ 1o No caso de obra de construção civil, a matrícula de-
verá ser efetuada mediante comunicação obrigatória do 
responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do início de suas atividades, quando obterá núme-
ro cadastral básico, de caráter permanente.
c	§ 1o com a redação dada pela Lei no 11.941, de 27-5-2009.
a e b) Revogadas. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
§ 2o Revogado. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
§ 3o O não cumprimento do disposto no § 1o deste artigo 
sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no 
art. 92 desta Lei.
c	§ 3o com a redação dada pela Lei no 11.491, de 27-5-2009.
§ 4o O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
por intermédio das Juntas Comerciais, e os Cartórios de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas prestarão, obrigatoriamente, ao Mi‑
nistério da Economia, ao INSS e à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil todas as informações referentes aos atos constitutivos 
e alterações posteriores relativos a empresas e entidades neles 
registradas.
c	§ 4o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
§ 5o A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil ao produtor rural pessoa física ou segurado 
especial é o documento de inscrição do contribuinte, em 
substituição à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, a ser apresentado em suas relações com 
o Poder Público, inclusive para licenciamento sanitário de 
produtos de origem animal ou vegetal submetidos a pro-
cessos de beneficiamento ou industrialização artesanal, 
com as instituições financeiras, para fins de contratação de 
operações de crédito, e com os adquirentes de sua produ-
ção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e 
demais implementos agrícolas.
§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se aplica ao licen-
ciamento sanitário de produtos sujeitos à incidência de 
Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte 
cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ seja obrigatória.
c	§§ 5o e 6o acrescidos pela Lei no 11.718, de 20-6-2008.
Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, 
por intermédio do órgão competente, fornecerá relação de 
alvarás para construção civil e documentos de “habite-se” 
concedidos.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 9.476, de 23-6-1997.
c	A alteração que seria introduzida neste artigo pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua 
redação.

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e res-
pectivos adicionais ou acréscimos de qualquer natureza 
arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atua-
lização monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos 
processos de falência, concordata ou concurso de credo-
res, às disposições atinentes aos créditos da União, aos 
quais são equiparados.
c	A concordata foi substituída pela recuperação judicial, conforme 

Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências).

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS reivindicará os valores descontados pela empresa de 
seus empregados e ainda não recolhidos.

Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem em débito não 
garantido com a União, aplica-se o disposto no art. 32 da 
Lei no 4.357, de 16 de julho de 1964.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 27-5-2009.
I e II – Revogados. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, 
suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao 
exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada 
concomitantemente com a citação inicial do devedor.
§ 1o Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam 
desde logo indisponíveis.
§ 2o Efetuado o pagamento integral da dívida executada, 
com seus acréscimos legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da citação, independentemente da juntada aos 
autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a pe-
nhora, desde que não haja outra execução pendente.
§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também às execu-
ções já processadas.
§ 4o Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sen-
do eles julgados improcedentes, os autos serão conclu-
sos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da 
execução.
Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério 
para a dispensa de constituição ou exigência de crédito de 
valor inferior ao custo dessa medida.
Art. 55. Revogado. Lei no 12.101, de 27-11-2009.
Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribui-
ções devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
a partir da publicação desta Lei, é condição necessária 
para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
possam receber as transferências dos recursos do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e 
do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, celebrar 
acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como re-
ceber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções 
em geral de órgãos ou entidades da administração direta 
e indireta da União.
§ 1o Revogado. MP no 2.187-13, de 24-8-2001.
c	Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela Lei no 12.810, 

de 15-5-2013.
§ 2o Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em 
decorrência da aplicação do caput deste artigo poderão 
ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos 
relativos às contribuições de que tratam as alíneas a e c do 
parágrafo único do art. 11 desta Lei, a pedido do represen-
tante legal do Estado, Distrito Federal ou Município.
c	§ 2o acrescido pela Lei no 12.810, de 15-5-2013.
Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
serão, igualmente, obrigados a apresentar, a partir de 1o de 
junho de 1992, para os fins do disposto no artigo anterior, 
comprovação de pagamento da parcela mensal referente 
aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, existentes até 1o de setembro de 1991, renegociados 
nos termos desta Lei.
Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para com o Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, existentes até 1o de setembro de 1991, poderão 
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ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas 
mensais.
§ 1o Para apuração dos débitos será considerado o valor 
original atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguri-
dade Social para correção de seus créditos.
c	Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 8.444, de 

20-7-1992.
§ 2o As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 
dos segurados que tenham prestado serviços aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios poderão ser objeto de 
acordo para parcelamento em até doze meses, não se lhes 
aplicando o disposto no § 1o do artigo 38 desta Lei.
c	§ 2o acrescido pela Lei no 8.444, de 20-7-1992.
Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS im-
plantará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data 
da publicação desta Lei, sistema próprio e informatizado 
de cadastro dos pagamentos e débitos dos Governos Esta-
duais, do Distrito Federal e das Prefeituras Municipais, que 
viabilize o permanente acompanhamento e fiscalização do 
disposto nos artigos 56, 57 e 58 e permita a divulgação 
periódica dos devedores da Previdência Social.
Art. 60. O pagamento dos benefícios da Seguridade Social 
será realizado por intermédio da rede bancária ou por ou-
tras formas definidas pelo Ministério da Previdência Social.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 27-5-2009.
Parágrafo único. Revogado. MP no 2.170-36, de 23-8-2001.
Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos 
dos Estados e Municípios e da alienação, arrendamento 
ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao 
patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
deverão constituir reserva técnica, de longo prazo, que ga-
rantirá o seguro social estabelecido no Plano de Benefícios 
da Previdência Social.
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de 
que trata este artigo, para cobrir despesas de custeio em 
geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou 
extensão dos benefícios ou serviços da Previdência Social, 
admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em despe-
sas de capital, na forma da lei de orçamento.
Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei no 5.161, de 
21 de outubro de 1966, em favor da Fundação Jorge Du-
prat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – 
FUNDACENTRO, será de 2% (dois por cento) da receita 
proveniente da contribuição a cargo da empresa, a título 
de financiamento da complementação das prestações por 
acidente do trabalho, estabelecida no inciso II do artigo 22.
Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo pode-
rão contribuir para o financiamento das despesas com 
pessoal e administração geral da Fundação Jorge Du-
prat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
– FUNDACENTRO.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.639, de 25-5-1998.

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Arts. 63 a 66. Revogados. MP no 2.216-37, de 31-8-2001.

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do 
Trabalhador – CNT, as instituições e órgãos federais, es-
taduais, do Distrito Federal e municipais, detentores de 
cadastros de empresas e de contribuintes em geral, deve-
rão colocar à disposição do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, mediante a realização de convênios, todos 
os dados necessários à permanente atualização dos cadas-
tros da Previdência Social.
Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais remeterá ao INSS, em até 1 (um) dia útil, pelo Sistema 
Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro 
meio que venha a substituí‑lo, a relação dos nascimentos, dos 
natimortos, dos casamentos, dos óbitos, das averbações, das 
anotações e das retificações registradas na serventia.
§ 1o Para os Municípios que não dispõem de provedor de cone‑
xão à internet ou de qualquer meio de acesso à internet, fica 
autorizada a remessa da relação em até 5 (cinco) dias úteis.
§ 2o Para os registros de nascimento e de natimorto, constarão 
das informações, obrigatoriamente, a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), o sexo, a data e o local de nascimento do 
registrado, bem como o nome completo, o sexo, a data e o local 
de nascimento e a inscrição no CPF da filiação.
§ 3o Para os registros de casamento e de óbito, constarão das 
informações, obrigatoriamente, a inscrição no CPF, o sexo, a 
data e o local de nascimento do registrado, bem como, acaso 
disponíveis, os seguintes dados:
I – número do cadastro perante o Programa de Integração Social 
(PIS) ou o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP);
II – Número de Identificação do Trabalhador (NIT);
III – número de benefício previdenciário ou assistencial, se 
a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo 
INSS;
IV – número de registro da Carteira de Identidade e respectivo 
órgão emissor;
V – número do título de eleitor;
VI – número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS).
§ 4o No caso de não haver sido registrado nenhum nascimento, 
natimorto, casamento, óbito ou averbações, anotações e retifi‑
cações no mês, deverá o Titular do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS até o 5o (quinto) 
dia útil do mês subsequente.
§ 5o O descumprimento de qualquer obrigação imposta neste 
artigo e o fornecimento de informação inexata sujeitarão o Ti‑
tular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, além de 
outras penalidades previstas, à penalidade prevista no art. 92 
desta Lei e à ação regressiva proposta pelo INSS, em razão dos 
danos sofridos.
Art. 69. O INSS manterá programa permanente de revisão da 
concessão e da manutenção dos benefícios por ele administra‑
dos, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais.
§ 1o Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou erros 
materiais na concessão, na manutenção ou na revisão do be‑
nefício, o INSS notificará o beneficiário, o seu representante 
legal ou o seu procurador para apresentar defesa, provas ou 
documentos dos quais dispuser, no prazo de:
I – 30 (trinta) dias, no caso de trabalhador urbano;
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II – 60 (sessenta) dias, no caso de trabalhador rural individual 
e avulso, agricultor familiar ou segurado especial.
§ 2o A notificação a que se refere o § 1o deste artigo será feita:
I – preferencialmente por rede bancária ou por meio eletrônico, 
conforme previsto em regulamento;
II – por via postal, por carta simples, considerado o endereço 
constante do cadastro do benefício, hipótese em que o aviso de 
recebimento será considerado prova suficiente da notificação;
III – pessoalmente, quando entregue ao interessado em mãos; 
ou
IV – por edital, nos casos de retorno com a não localização do 
segurado, referente à comunicação indicada no inciso II deste 
parágrafo.
§ 3o A defesa poderá ser apresentada pelo canal de atendimento 
eletrônico do INSS ou na Agência da Previdência Social do 
domicílio do beneficiário, na forma do regulamento.
§ 4o O benefício será suspenso nas seguintes hipóteses:
I – não apresentação da defesa no prazo estabelecido no § 1o 
deste artigo;
II – defesa considerada insuficiente ou improcedente pelo INSS.
§ 5o O INSS deverá notificar o beneficiário quanto à suspensão 
do benefício de que trata o § 4o deste artigo e conceder‑lhe 
prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso.
§ 6o Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a suspensão 
a que se refere o § 4o deste artigo, sem que o beneficiário, o 
seu representante legal ou o seu procurador apresente recurso 
administrativo aos canais de atendimento do INSS ou a outros 
canais autorizados, o benefício será cessado.
§ 7o Para fins do disposto no caput deste artigo, o INSS poderá 
realizar recenseamento para atualização do cadastro dos be‑
neficiários, abrangidos os benefícios administrados pelo INSS, 
observado o disposto nos incisos III, IV e V do § 8o deste artigo.
§ 8o Aqueles que receberem benefícios realizarão anualmente a 
comprovação de vida nas instituições financeiras, por meio de 
atendimento eletrônico com uso de biometria ou por qualquer 
meio definido pelo INSS que assegure a identificação do bene‑
ficiário, observadas as seguintes disposições:
I – a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas 
por aquele que receber o benefício, mediante identificação por 
funcionário da instituição, quando realizada nas instituições 
financeiras;
II – o representante legal ou o procurador do beneficiário, legal‑
mente cadastrado no INSS, poderá realizar a prova de vida no 
INSS ou na instituição financeira responsável pelo pagamento;
III – a prova de vida de segurados com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos será disciplinada em ato do Presidente 
do INSS;
IV – o INSS disporá de meios, incluída a realização de pesquisa 
externa, que garantam a identificação e o processo de prova 
de vida para pessoas com dificuldades de locomoção e idosos 
acima de 80 (oitenta) anos que recebam benefícios; e
V – o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encami‑
nhado às instituições financeiras até que o beneficiário atenda 
à convocação, permitida a liberação do pagamento automatica‑
mente pela instituição financeira.

§ 9o O recurso de que trata o § 5o deste artigo não terá efeito 
suspensivo.
§ 10. Apurada irregularidade recorrente ou fragilidade nos 
procedimentos, reconhecida na forma prevista no caput deste 
artigo ou pelos órgãos de controle, os procedimentos de análise 
e concessão de benefícios serão revistos, de modo a reduzir o 
risco de fraude e concessão irregular.
§ 11. Para fins do disposto no § 8o deste artigo, preservados 
a integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, o 
INSS:
I – terá acesso a todos os dados biométricos mantidos e admi‑
nistrados pelos órgãos públicos federais; e
II – poderá ter, por meio de convênio, acesso aos dados 
biométricos:
a) da Justiça Eleitoral; e
b) de outros entes federativos.
c	Arts. 68 e 69 com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Minis-
tério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 
Social INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, 
ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 
aposentados e pensionistas do regime geral de previdên-
cia social.
c	§ 4o acrescido pela Lei no 10.887, de 18-6-2004.
Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposenta-
dos por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação 
do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames 
médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, 
que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fisca-
lização e auditoria.
Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por 
acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, 
para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a 
sua concessão.
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas 
ações rescisórias e revisional, para suspender a execução 
do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude 
ou erro material comprovado.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.032, de 28-4-1995.
Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pro-
moverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta Lei, a revisão das indenizações associa-
das a benefícios por acidentes do trabalho, cujos valores 
excedam a CR$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos 
mil cruzeiros).
Art. 73. O setor encarregado pela área de benefícios no 
âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de-
verá estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos 
para acompanhamento e avaliação das concessões de 
benefícios realizadas pelos órgãos locais de atendimento.
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§ 3o A compensação ou restituição será efetuada pelo valor 
do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetaria‑
mente com base na variação da UFIR.
§ 4o As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio 
da União e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo.
c	Art. 66 com a redação dada pela Lei no 9.069, de 29-6-1995.
Art. 67. A competência de que trata o artigo 1o da Lei 
no 8.022, de 12 de abril de 1990, relativa à apuração, 
inscrição e cobrança da Dívida Ativa oriunda das recei‑
tas arrecadadas pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA, bem como a representação 
judicial nas respectivas execuções fiscais, cabe à Procu‑
radoria‑Geral da Fazenda Nacional.
Art. 68. O Anexo I do Decreto‑Lei no 2.225, de 10 de janei‑
ro de 1985, passa a vigorar na forma do Anexo I a esta Lei.
Parágrafo único. Fica igualmente aprovado o Anexo II a 
esta Lei, que altera a composição prevista no Decreto‑Lei 
no 2.192, de 26 de dezembro de 1984.
Art. 69. O produto da arrecadação de multas, inclusive 
as que fazem parte do valor pago por execução da Dívida 
Ativa e de sua respectiva correção monetária, incidentes 
sobre tributos e contribuições administrados pelo Depar‑
tamento da Receita Federal e próprios da União, bem 
como daquelas aplicadas à rede arrecadadora de recei‑
tas federais, constituirá receita do Fundo instituído pelo 
Decreto‑Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975, sem 
prejuízo do disposto na legislação pertinente, excluídas as 
transferências constitucionais para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios.
Art. 70. Ficam isentas dos tributos incidentes sobre a im‑
portação as mercadorias destinadas a consumo no recinto 
de congressos, feiras e exposições internacionais, e even‑
tos assemelhados, a título de promoção ou degustação, de 
montagem ou conservação de estandes, ou de demonstra‑
ção de equipamentos em exposição.
§ 1o A isenção não se aplica a mercadorias destinadas à 
montagem de estandes, susceptíveis de serem aproveita‑
das após o evento.
§ 2o É condição para gozo da isenção que nenhum paga‑
mento, a qualquer título, seja efetuado ao exterior, em re‑
lação às mercadorias mencionadas no caput deste artigo.
§ 3o A importação das mercadorias objeto da isenção fica 
dispensada da Guia de Importação, mas sujeita‑se a limites 
de quantidade e valor, além de outros requisitos estabele‑
cidos pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.
Art. 71. As pessoas jurídicas de que trata o artigo 1o do 
Decreto‑Lei no 2.397, de 21 de dezembro de 1987, que 
preencham os requisitos dos incisos I e II do artigo 40, po‑
derão optar pela tributação com base no lucro presumido.
Parágrafo único. Em caso de opção, a pessoa jurídica pa‑
gará o imposto correspondente ao ano‑calendário de 1992, 
obedecendo ao disposto no artigo 40, sem prejuízo do pa‑
gamento do imposto devido por seus sócios no exercício de 
1992, ano‑base de 1991.
Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento 
para a aquisição de automóveis de passageiros fabricados no 
território nacional de até 127 HP (cento e vinte e sete horse‑po‑

wer) de potência bruta, segundo a classificação normativa da 
Society of Automotive Engineers (SAE), e os veículos híbridos e 
elétricos, quando adquiridos por:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.755, de 10-12-

2018, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
21-6-2019).

I – motoristas profissionais que, na data da publicação 
desta Lei, exerçam comprovadamente em veículo de sua 
propriedade a atividade de condutor autônomo de passa‑
geiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão do poder concedente e que destinem o automó‑
vel à utilização na categoria de aluguel (táxi);
II – motoristas profissionais autônomos titulares de autori‑
zação, permissão ou concessão para exploração do serviço 
de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição 
completa, furto ou roubo do veículo, desde que destinem o 
veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);
III – cooperativas de trabalho que sejam permissionárias 
ou concessionárias de transporte público de passageiros, 
na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;
IV – pessoas portadoras de deficiência física, atestada 
pelo Departamento de Trânsito do Estado onde residirem 
em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique:
a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do reque‑

rente para dirigir automóveis convencionais;
b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com 

adaptações especiais, descritas no referido laudo;
V – trabalhador desempregado ou subempregado, titular 
de financiamento do denominado Projeto Balcão de Ferra‑
mentas, destinado à aquisição de maquinário, equipamen‑
tos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a 
prestação de serviços à comunidade.
§ 1o O benefício previsto neste artigo:
a) poderá ser utilizado uma única vez;
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal 

mediante prévia verificação de que o adquirente possui 
os requisitos.

§ 2o Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará ads‑
trito aos tomadores residentes na área de atuação do Pro‑
jeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica 
Federal.
§ 3o A alienação do veículo antes de três anos contados da 
data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as con‑
dições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo alienan‑
te, da importância correspondente à diferença da alíquota 
aplicável à operação e a de que trata este artigo, calculada 
sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência 
dos demais encargos previstos na legislação tributária.
Art. 73. O artigo 2o da Lei no 8.033, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
 “Art. 2o  .....................................................................................
 VII – não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses:
 a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima;
 b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação;
 c) transferência das ações para sociedade controlada.
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§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de 
reincidência específica de infrações anteriormente puni‑
das com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.
Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções 
previstas neste Capítulo será regulado por decreto, asse‑
gurados o contraditório e a ampla defesa.
c	Art. 5o, LIV e LV, da CF.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, rece‑
ber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de ativida‑
des ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências 
de outros órgãos e entidades.
c	Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pes‑
soas mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista 
órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo‑lhe, para esses casos, a definição 
das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enume‑
radas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanis‑
mos de cooperação e de troca de informações que viabili‑
zem ações rápidas e eficientes no combate a ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração 
Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras 
de pessoas envolvidas em atividades suspeitas.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.
Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes 
para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando 
concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.
Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de 
reputação ilibada e reconhecida competência, designados em 
ato do Ministro de Estado da Economia dentre os integrantes do 
quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Co‑
missão de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros 
Privados do Ministério da Economia, da Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da Secretaria Es‑
pecial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 
da Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, do Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério da Justiça e Segurança Pú‑
blica, da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, da Superintendência Nacional de Previdência Comple‑
mentar do Ministério da Economia e da Controladoria‑Geral da 
União, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.
c	Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado 
da Economia e nomeado pelo Presidente da República.
c	§ 1o com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 2o Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às apli‑
cações de penas administrativas ao Conselho de Recursos 
do Sistema Financeiro Nacional.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 13.506, de 13-11-2017.
Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento defini‑
dos em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as disposições 
do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com 
esta Lei.
Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério Público 
terão acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do 
investigado que informam qualificação pessoal, filiação 
e endereço, independentemente de autorização judicial, 
mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefôni‑
cas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 
internet e pelas administradoras de cartão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das instituições financei‑
ras e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra 
ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que deter‑
minado, em meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações para os autos 
do processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servidor público, 
este será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais 
direitos previstos em lei, até que o juiz competente autori‑
ze, em decisão fundamentada, o seu retorno.
Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
conservará os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do 
exercício seguinte ao da declaração de renda respectiva 
ou ao do pagamento do tributo.
c	Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 
177o da Independência e 

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO No 2.730,  
DE 10 DE AGOSTO DE 1998

Dispõe sobre o encaminhamento ao Ministério 
Público Federal da representação fiscal para 

fins penais de que trata o artigo 83 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

c	Publicado no DOU de 11-8-1998.
Art. 1o O Auditor‑Fiscal do Tesouro Nacional formaliza‑
rá representação fiscal, para os fins do artigo 83 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em autos separados 
e protocolizada na mesma data da lavratura do auto de in‑
fração, sempre que, no curso de ação fiscal de que resulte 
lavratura de auto de infração de exigência de crédito de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda ou decorrente de 



Le
gi

sla
çã

o 
Co

m
pl

em
en

ta
r

Lei no 10.637/2002

Tributário 823

§ 2o A exclusão será formalizada por meio de ato da Se‑
cretaria da Receita Federal e produzirá efeitos a partir do 
mês subsequente àquele em que a pessoa jurídica optante 
for cientificada.
Art. 22. VETADO.
Art. 23. A opção pelo parcelamento alternativo ao Refis 
de que trata o art. 12 da Lei no 9.964, de 10 de abril de 
2000, regularmente efetuada, poderá ser convertida em 
opção pelo Refis, e vice‑versa, na hipótese de erro de fato 
cometido por ocasião do primeiro pagamento efetuado, 
observadas as normas estabelecidas pelo Comitê Gestor 
do referido Programa.
c	Súm. no 437 do STJ.
§ 1o A mudança de opção referida neste artigo deverá ser 
solicitada até o último dia útil do mês de janeiro de 2003.
§ 2o A pessoa jurídica excluída do parcelamento alternativo 
ao Refis em razão de pagamento de parcela em valor infe‑
rior ao fixado no art. 12, § 1o, da Lei no 9.964, de 10 de abril 
de 2000, acrescido de juros correspondentes à variação 
mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), poderá ter 
sua opção restabelecida, observado o disposto no caput.
§ 3o A conversão da opção nos termos deste artigo não 
implica restituição ou compensação de valores já pagos.
Art. 24. O caput do art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
c	Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 25. Relativamente aos tributos e contribuições admi‑
nistrados pela Secretaria da Receita Federal, na hipótese 
de, na data do pagamento realizado de conformidade com 
norma de caráter exonerativo, o contribuinte ou o respon‑
sável estiver sob ação de fiscalização relativamente à maté‑
ria a ser objeto desse pagamento, a parcela não reconheci‑
da como devida poderá ser impugnada no prazo fixado na 
intimação constante do auto de infração ou da notificação 
de lançamento, nas condições estabelecidas pela referida 
norma, inclusive em relação ao depósito da respectiva par‑
cela dentro do prazo previsto para o pagamento do valor 
reconhecido como devido.
Art. 26. Poderão optar pelo Sistema Integrado de Paga‑
mento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nas condi‑
ções estabelecidas pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusiva‑
mente às atividades de:
c	A Lei no 9.317, de 5-12-1996 (Estatuto Nacional da Microempre-

sa e da Empresa de Pequeno Porte), foi revogada pela LC no 123, 
de 14-12-2006.

I – agência de viagem e turismo;
II a IX – VETADOS.
Art. 27. A operação de comércio exterior realizada me‑
diante utilização de recursos de terceiro presume‑se por 
conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto 
nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória no 2.158‑35, de 24 
de agosto de 2001.
Art. 28. As empresas de transporte internacional que ope‑
rem em linha regular, por via aérea ou marítima, deverão 
prestar informações sobre tripulantes e passageiros, na 
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste arti‑
go ensejará a aplicação de multa no valor de:

I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo cujas informa‑
ções não sejam prestadas; ou
II – R$ 200,00 (duzentos reais) por informação omitida, 
limitado ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
veículo.
Art. 29. As matérias‑primas, os produtos intermediários e 
os materiais de embalagem, destinados a estabelecimen‑
to que se dedique, preponderantemente, à elaboração 
de produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos 
2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex 01 no código 2309.90.90), 
28, 29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e 
nas posições 21.01 a 21.05.00, da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, inclusive 
aqueles a que corresponde a notação NT (não tributados), 
sairão do estabelecimento industrial com suspensão do 
referido imposto.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 10.684, de 30-5-2003.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, também, às saídas 
de matérias‑primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem, quando adquiridos por:
I – estabelecimentos industriais fabricantes, preponderan‑
temente, de:
a) componentes, chassis, carroçarias, partes e peças dos 

produtos a que se refere o art. 1o da Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002;

b) partes e peças destinadas a estabelecimento industrial 
fabricante de produto classificado no Capítulo 88 da 
Tipi;

c) bens de que trata o § 1o‑C do art. 4o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991, que gozem do benefício referido 
no caput do mencionado artigo;

c	Alínea c acrescida pela Lei no 11.908, de 3-3-2009.
II – pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras.
§ 2o O disposto no caput e no inciso I do § 1o aplica‑se ao 
estabelecimento industrial cuja receita bruta decorrente 
dos produtos ali referidos, no ano‑calendário imediatamen‑
te anterior ao da aquisição, houver sido superior a 60% 
(sessenta por cento) de sua receita bruta total no mesmo 
período.
§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o, considera‑se 
pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela 
cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, 
no ano‑calendário imediatamente anterior ao da aquisição, 
tenha sido superior a 50% (cinquenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo 
período, após excluídos os impostos e contribuições inci‑
dentes sobre a venda.
c	§ 3o com a redação dada pela Lei no 12.715, de 17-9-2012.
§ 4o As matérias‑primas, os produtos intermediários e os mate‑
riais de embalagem, importados diretamente, por encomenda ou 
por conta e ordem do estabelecimento de que tratam o caput e o 
§ 1o deste artigo serão desembaraçados com suspensão do IPI.
c	§ 4o com a redação dada pela Lei no 13.755, de 10‑12‑2018, pro‑
mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 21‑6‑2019).
§ 5o A suspensão do imposto não impede a manutenção e 
a utilização dos créditos do IPI pelo respectivo estabeleci‑
mento industrial, fabricante das referidas matérias‑primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem.



Decreto no 4.732/2003

Vade Mecum834

V – identificar, avaliar e submeter ao Conselho de Ministros 
da CAMEX medidas e propostas de normas e outros atos 
relacionados ao comércio exterior;
VI – identificar, analisar e consolidar demandas, a serem 
submetidas ao Conselho de Ministros da CAMEX ou aos 
órgãos colegiados integrantes da CAMEX;
VII – acompanhar e avaliar, quanto a prazos e metas, a 
implementação e o cumprimento das deliberações e dire‑
trizes fixadas pelo Conselho de Ministros da CAMEX, incluí‑
das aquelas cometidas aos seus colegiados;
VIII – coordenar grupos técnicos intragovernamentais, rea‑
lizar e promover estudos e elaborar propostas sobre ma‑
térias de competência da CAMEX, a serem submetidas ao 
Conselho de Ministros da CAMEX e ao Gecex;
c	Incisos V a VIII com a redação dada pelo Dec. no 9.029, de 

10-4-2017.

IX – propor a criação e coordenar grupos técnicos intrago‑
vernamentais para o acompanhamento e implementação 
das ações em matéria comercial, de serviços e de investi‑
mentos entre o País e seus parceiros;
X – elaborar estudos e publicações, promover reuniões e 
propor medidas sobre assuntos relativos a comércio exte‑
rior e investimentos em parceria com a Apex‑Brasil;
XI – apoiar e acompanhar as negociações internacionais 
sobre matérias afetas à CAMEX;
XII – formular consultas públicas, solicitar informações a 
outros órgãos do Governo federal e ao setor privado e ex‑
pedir atos no âmbito de sua competência;
XIII – desempenhar as funções de Ponto Focal Nacional – 
Ombudsman de Investimentos Diretos; e
c	Incisos IX a XIII acrescidos pelo Dec. no 8.807, de 12-7-2016.
XIV – exercer outras competências que lhe sejam especifi‑
camente cometidas pelo Presidente do Conselho de Minis‑
tros da CAMEX ou pelo Presidente do Gecex.
c	Inciso XIV com a redação dada pelo Dec. no 9.029, de 10-4-2017.
§ 11. A Secretaria‑Executiva da CAMEX contará com gru‑
pos consultivos ou de assessoramento técnico compostos 
por representantes de órgãos e entidades da administração 
pública federal e do setor privado, a serem designados 
pelo Gecex.
§ 12. Compete ao CONEX assessorar a CAMEX, por meio 
da elaboração e do encaminhamento de estudos e de pro‑
postas setoriais para aperfeiçoamento da política de co‑
mércio exterior.
§ 13. O CONEX será integrado pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, pelo Ministro de Estado da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e por até vinte representan‑
tes do setor privado, indicados por meio de resolução da 
Camex.
§ 14. A presidência do CONEX caberá ao Ministro de Esta‑
do da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que poderá 
convocar autoridades e dirigentes de órgãos e entidades 

da administração pública federal para participar de suas 
reuniões.
c	§§ 11 a 14 acrescidos pelo Dec. no 8.807, de 12-7-2016.
§ 15. Compete ao CONFAC orientar, coordenar, harmonizar 
e supervisionar as atividades operacionais dos órgãos e 
das entidades da administração pública federal relativas 
às importações e exportações, com vistas à implementação 
das políticas e das diretrizes interministeriais determina‑
das pelo Conselho de Ministros da CAMEX, à implemen‑
tação de acordos internacionais que tratem da facilitação 
de comércio e à redução dos custos de cumprimento com 
exigências da administração pública federal.
c	§ 15 com a redação dada pelo Dec. no 9.029, de 10-4-2017.
§ 16. A presidência do CONFAC será compartilhada pelo 
Ministro de Estado da Fazenda e pelo Ministro de Estado 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e será necessá‑
ria a presença de, pelo menos, um deles para realização 
de reunião do CONFAC, devendo regulamentação posterior 
dispor sobre os seus demais integrantes, seu regimento e 
sua organização interna.
c	§ 16 acrescido pelo Dec. no 8.807, de 12-7-2016.
§§ 17 e 18. Revogados. Dec. no 9.885, de 27-6-2019.
§ 19. Compete ao COPCOM propor ao Conselho de Mi‑
nistros da CAMEX diretrizes e estratégias para a política 
de promoção comercial brasileira e acompanhar sua 
execução.
§ 20. A presidência do COPCOM caberá ao Secretário‑Exe‑
cutivo do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços.
§ 21. Regulamento disporá sobre os demais integrantes do 
COPCOM, seu regimento e sua organização interna.
c	§§ 19 a 21 acrescidos pelo Dec. no 8.997, de 3-3-2017.
§ 22. Compete ao COPCOM propor ao Conselho de Mi‑
nistros da CAMEX diretrizes e estratégias para a política 
de promoção comercial brasileira e acompanhar sua 
execução.
§ 23. A presidência do COPCOM caberá a representante 
designado pelo Ministério das Relações Exteriores, que de‑
verá ser ocupante de cargo em comissão do Grupo‑Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS de nível 6 ou de car‑
go de Natureza Especial na estrutura regimental daquela 
Pasta.
§ 24. Observado o disposto no § 23, regulamento disporá 
sobre os demais integrantes do COPCOM, seu regimento e 
sua organização interna.
c	§§ 22 a 24 acrescidos pelo Dec. no 9.029, de 10-4-2017.
Art. 6o As solicitações e determinações do Comitê Execu‑
tivo de Gestão aos órgãos e às entidades da Administração 
Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no 
prazo por ele prescrito.
Art. 7o A CAMEX adotará um regimento interno, mediante 
aprovação do Conselho de Ministros, no prazo de até ses‑
senta dias a contar da publicação deste Decreto.
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Lei no 10.887/2004

Tributário 881

XXI – a Gratificação Específica de Produção de Radioisóto‑
pos e Radiofármacos (GEPR), instituída pela Lei no 11.907, 
de 2 de fevereiro de 2009;
c	Incisos XX e XXI acrescidos pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.
XXII – a Gratificação de Raio X;
c	Inciso XXII com a redação dada pela Lei no 13.464, de 10-7-2017.

XXIII – a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produti‑
vidade na Atividade Tributária e Aduaneira, recebida pelos 
servidores da carreira Tributária e Aduaneira da Receita 
Federal do Brasil;
XXIV – a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Pro‑
dutividade na Atividade de Auditoria‑Fiscal do Trabalho, 
recebida pelos servidores da carreira de Auditoria‑Fiscal 
do Trabalho;
c	Incisos XXIII e XXIV acrescidos pela Lei no 13.464, de 10-7-2017.

XXVI – o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica 
em Benefícios por Incapacidade (BPMBI); e
XXVII – o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de 
Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento 
Operacional de Benefícios (BMOB).
c	Incisos XXVI e XXVII acrescidos pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas 
remuneratórias percebidas em decorrência de local de tra‑
balho e do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada, da Gratificação Temporária 
das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administra‑
ção Pública Federal (GSISTE), da Gratificação Temporária 
do Sistema de Administração dos Recursos de Informa‑
ção e Informática (GSISP), da Gratificação Temporária de 
Atividade em Escola de Governo (GAEG), da Gratificação 
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 
(GEPR), da Gratificação de Raio X e daquelas recebidas 
a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 
extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser 
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Fe‑
deral e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 
de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, 
a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição 
Federal.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.

Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos 
Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, 
contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre 
o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pen‑
sões concedidas de acordo com os critérios estabelecidos 
no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 6o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, 
que supere o limite máximo estabelecido para os benefí‑
cios do regime geral de previdência social.
Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer 
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e funda‑
ções, em gozo desses benefícios na data de publicação da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, 
contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre 
a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo esta‑

belecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social.
Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput des‑
te artigo incidirá sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas aos servidores e seus dependentes 
que tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses benefícios com base nos critérios da legislação vi‑
gente até 31 de dezembro de 2003.
Art. 7o O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1o do art. 40 da 
Constituição Federal, no § 5o do art. 2o ou no § 1o do art. 3o 
da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus a 
abono de permanência equivalente ao valor da sua con‑
tribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1o do 
art. 40 da Constituição Federal.
Art. 8o A contribuição da União, de suas autarquias e fun‑
dações para o custeio do regime de previdência, de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da 
contribuição do servidor ativo, devendo o produto de sua 
arrecadação ser contabilizado em conta específica.
Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras do regime decorrentes 
do pagamento de benefícios previdenciários.
Art. 8o‑A. A responsabilidade pela retenção e recolhimen‑
to das contribuições de que tratam os arts. 4o a 6o e 8o 
será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do 
benefício.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 12.350, de 20-12-2010.
§ 1o O recolhimento das contribuições de que trata este 
artigo deve ser efetuado:

I – até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações 
ou benefícios efetuados no primeiro decêndio do mês;
II – até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações 
ou benefícios efetuados no segundo decêndio do mês; ou
III – até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos 
de remunerações ou benefícios efetuados no último de‑
cêndio do mês.
§ 2o O não recolhimento das contribuições nos prazos pre‑
vistos no § 1o:

I – enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos 
para os tributos federais; e
II – sujeita o responsável às sanções penais e administra‑
tivas cabíveis.
c	§§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.350, de 20-12-2010.
§ 3o A não retenção das contribuições pelo órgão pagador 
sujeita o responsável às sanções penais e administrati‑
vas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 
proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor 
ativo, do aposentado e do pensionista, em rubrica e classi‑
ficação contábil específicas, podendo essas contribuições 
ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, observado o disposto no art. 56 da 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
§ 4o Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil formalizará re‑
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§ 4o No exercício da competência prevista no § 3o deste 
artigo, os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 
poderão, relativamente ao objeto da fiscalização:

I – praticar os atos definidos na legislação específica, inclu‑
sive os relacionados com a apreensão e guarda de livros, 
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;
II – examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as 
restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil 
e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 
legal;
III – lavrar ou propor a lavratura de auto de infração;
IV – aplicar ou propor a aplicação de penalidade admi‑
nistrativa ao responsável por infração objeto de processo 
administrativo decorrente de ação fiscal, representação, 
denúncia ou outras situações previstas em lei.
c	Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 12.154, de 23-12-2009.

§ 5o Na execução dos procedimentos de fiscalização referi‑
dos no § 3o, ao Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
é assegurado o livre acesso às dependências e às infor‑
mações dos entes objeto da ação fiscal, de acordo com as 
respectivas áreas de competência, caracterizando‑se em‑
baraço à fiscalização, punível nos termos da lei, qualquer 
dificuldade oposta à consecução desse objetivo.
§ 6o É facultado ao Auditor Fiscal da Receita Federal do 
Brasil a que se refere o § 2o exercer, em caráter geral e 
concorrente, outras atividades inerentes às competências 
do Ministério da Previdência Social e da PREVIC.
§ 7o Caberá aos Auditores Fiscais da Receita Federal do 
Brasil em exercício na PREVIC constituir em nome desta, 
mediante lançamento, os créditos pelo não recolhimento 
da Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Comple‑
mentar – TAFIC e promover a sua cobrança administrativa.
c	§§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 12.154, de 23-12-2009.

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, 
são redistribuídos, na forma do disposto no art. 37 da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, 
na data da publicação desta Lei, se encontravam em efe‑
tivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou 
nas unidades técnicas e administrativas a ela vinculadas e 
sejam titulares de cargos integrantes:

I – do Plano de Classificação de cargos , instituído pela Lei 
no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou do Plano Geral 
de cargos do Poder Executivo de que trata a Lei no 11.357, 
de 19 de outubro de 2006;
II – das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei no 10.355, de 26 de 

dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 

no 10.483, de 3 de julho de 2002;
c) do Seguro Social, instituída pela Lei no 10.855, de 1o de 

abril de 2004;
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela 

Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.
§§ 1o a 3o VETADOS.
§ 4o Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contado da data referida no 

inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua per‑
manência no órgão de origem.
§ 5o Os servidores a que se refere este artigo perceberão 
seus respectivos vencimentos e vantagens como se em 
exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência da 
Lei que disporá sobre suas carreiras, cargos, remunera‑
ção, lotação e exercício.

c	§§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 11.501, de 11-7-2007.

§§ 6o a 8o VETADOS. Lei no 11.501, de 11‑7‑2007.
Art. 13. Ficam transferidos os cargos em comissão e 
funções gratificadas da estrutura da extinta Secretaria da 
Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social 
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 14. Fica o Poder Executivo federal autorizado a proceder 
à transformação, sem aumento de despesa, dos cargos em co-
missão e das funções de confiança existentes na Secretaria Es-
pecial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.

Parágrafo único. Sem prejuízo das situações em curso, os car-
gos em comissão e as funções de confiança a que se refere o 
caput deste artigo, com exceção daqueles destinados ao as-
sessoramento direto e ao gabinete do Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil, são privativos de servidores:
c	Caput do parágrafo único com a redação dada pela Lei no 13.844, 

de 18-6-2019.

I – ocupantes de cargos efetivos da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou de 
servidores que tenham obtido aposentadoria nessa condição, 
hipótese esta restrita à ocupação de cargo em comissão; e
c	Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.

II – alcançados pelo disposto no art. 12 desta Lei.
Art. 15. Os incisos XII e XVIII do caput do art. 29 da Lei 
no 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

 “Art. 29. ....................................................................................

   .................................................................................................

 XII – do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, 
o Conselho Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Re-
cursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho Nacional de 
Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capi-
talização, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras, a 
Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1o, 2o e 3o Conselhos de 
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Expor-
tação – CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê 
de Avaliação de Créditos ao Exterior, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a 
Escola de Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias;

   .................................................................................................

 XVIII – do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional 
de Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência 
Social, o Conselho de Gestão da Previdência Complementar e 
até 2 (duas) Secretarias;

   ............................................................................................... ”
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 § 1o A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para 
o endereço do devedor e será considerada entregue depois de 
decorridos quinze dias da respectiva expedição.

 § 2o Presume‑se válida a notificação expedida para o endereço 
informado pelo contribuinte ou responsável à Fazenda Pública.

 § 3o Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a 
Fazenda Pública poderá:

 I – comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam 
bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos 
serviços de proteção ao crédito e congêneres; e

 II – averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida 
ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto 
ou penhora, tornando‑os indisponíveis.”

 “Art. 20‑C. A Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional poderá 
condicionar o ajuizamento de execuções fiscais à verificação de 
indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos devedores 
ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou 
parcial dos débitos a serem executados.

 Parágrafo único. Compete ao Procurador‑Geral da Fazenda Na‑
cional definir os limites, critérios e parâmetros para o ajuiza‑
mento da ação de que trata o caput deste artigo, observados os 
critérios de racionalidade, economicidade e eficiência.”

 ‘Art. 20‑D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para 
recuperação e acautelamento dos créditos inscritos, se houver 
indícios da prática de ato ilícito previsto na legislação tributária, 
civil e empresarial como causa de responsabilidade de tercei‑
ros por parte do contribuinte, sócios, administradores, pessoas 
relacionadas e demais responsáveis, a Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade 
fazendária:

 I – notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou 
terceiros para prestar depoimentos ou esclarecimentos;

 II – requisitar informações, exames periciais e documentos de 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

 III – instaurar procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade por débito inscrito em dívida ativa da União, 
ajuizado ou não, observadas, no que couber, as disposições da 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.’”

 “Art. 20‑E. A Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional editará 
atos complementares para o fiel cumprimento do disposto nos 
arts. 20‑B, 20‑C e 20‑D desta Lei.”

Art. 26. A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Em-
brapa) deverá renegociar e prorrogar, até dezembro de 2022, 
as dívidas com os empreendimentos da agricultura familiar que 
se enquadram na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, de 
operações que foram contratadas até 31 de dezembro de 2015, 
referentes aos pagamentos do licenciamento para a multipli-
cação e a exploração comercial de sementes, observadas as 
seguintes condições:
c	Caput com a redação dada pela Lei nº 13.729, de 8‑11‑2018.

I – a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, de-
verá ser requerida pelo mutuário e formalizada pela Em-
brapa até 29 de junho de 2018;
II – o saldo devedor será apurado na data da renegociação 
com base nos encargos contratuais de normalidade, sem 
o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por 
inadimplemento ou honorários advocatícios;
III – sobre o saldo devedor apurado será aplicado rebate de 
95% (noventa e cinco por cento);

IV – o pagamento do saldo devedor apurado na forma do inciso 
III do caput deste artigo deverá ser realizado em seis parcelas 
anuais, com dois anos de carência, mantidos os encargos ori-
ginalmente contratados.
c	Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.729, de 8‑11‑2018.
Art. 27. A Lei no 9.456, de 25 de abril de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
 ‘Art. 10 ......................................................................................
  .................................................................................................
 V – multiplica, distribui, troca ou comercializa sementes, mudas e 

outros materiais propagativos no âmbito do disposto no art. 19 da 
Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, na qualidade de agricultores 
familiares ou por empreendimentos familiares que se enquadrem 
nos critérios da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006.

  ................................................................................................ ’
 ‘Art. 14‑A. Ficam isentos de pagamento da taxa de pedido de 

proteção de cultivares os empreendimentos familiares rurais 
que se enquadrem nos critérios da Lei no 11.326, de 24 de julho 
de 2006.’”

Art. 28. Revogado. Lei no 13.729, de 8-11-2018.
Art. 28‑A. Fica a União autorizada a conceder rebate de até 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) por operação para a liquidação 
perante as cooperativas de crédito rural, relativo às operações 
de custeio e investimento efetuadas ao amparo do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 
Grupos C, D e E, contratadas por intermédio de cooperativas de 
crédito rural centrais ou singulares, com recursos repassados 
pelas instituições financeiras oficiais, que, embora tenham 
sido liquidadas pelas cooperativas perante as respectivas ins-
tituições financeiras oficiais, não foram pagas pelos mutuá-
rios a elas, estando lastreadas em recursos próprios destas ou 
contabilizadas como prejuízo, observadas ainda as seguintes 
condições:
I – as operações tenham sido contratadas por intermédio de 
cooperativas de crédito rural central ou singular até 30 de ju-
nho de 2008;
II – as operações estivessem em situação de inadimplência em 
22 de novembro de 2011;
III – a cooperativa não tenha recebido do agricultor e não seja 
avalista do título;
IV – a cooperativa comprove que o título objeto da liquidação 
teve origem nas operações referidas neste artigo.
§ 1o Fica a União autorizada a assumir os ônus decorrentes 
das disposições deste artigo com recursos destinados à equa-
lização de encargos financeiros das operações efetuadas no 
âmbito do Pronaf, com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União.
§ 2o As operações serão atualizadas pelos encargos de norma-
lidade e corrigidas por juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para 
títulos federais, a partir do débito praticado pela instituição 
financeira oficial, limitado o rebate ao valor descrito no caput 
deste artigo.
§ 3o Os recursos referentes ao rebate de que trata o caput deste 
artigo serão repassados pelo Tesouro Nacional às cooperativas 
segundo o disposto em regulamento, a ser publicado até 30 de 
dezembro de 2018.
§ 4o A cooperativa de crédito terá o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da publicação do regulamento de que 
trata o parágrafo anterior, para requerer o rebate perante a Se-
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cretaria do Tesouro Nacional (STN), mediante comprovação do 
enquadramento de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do caput 
deste artigo.
§ 5o A cooperativa de crédito rural terá o prazo de trinta dias, a 
contar do recebimento do recurso, para comprovar a quitação 
da dívida do agricultor.
c	Art. 28‑A acrescido pela Lei no 13.729, de 8‑11‑2018, promulgado 

nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 13‑6‑2019).
Art. 29. Revogado. Lei no 13.729, de 8-11-2018.
Art. 29‑A. Fica autorizada a adoção das seguintes medidas 
de estímulo à liquidação de dívidas de operações efetuadas ao 
amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o De-
senvolvimento dos Cerrados (PRODECER) – Fase III, inclusive as 
operações destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro 
Nacional de que trata a Resolução no 2.471, de 1998 e de em-
préstimos destinados a amortização mínima para regularização 
de dívidas de que trata a Lei no 11.775, de 2008 contratada 
pelo mesmo mutuário junto à instituição financeira, cujo risco 
parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Banco do 
Nordeste do Brasil S.A.:
I – ajuste do saldo devedor para a data da liquidação, observa-
do o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 1o da Lei no 13.340, de 28 
de setembro de 2016, excluídas as operações contratadas ao 
amparo do § 6o do art. 5o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 
1995, e da Resolução no 2.471 do Conselho Monetário Nacional 
(CMN), de 26 de fevereiro de 1998;
II – observância, para as operações contratadas ao amparo do 
§ 6o do art. 5o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da 
Resolução no 2.471 do CMN, de 26 de fevereiro de 1998, das 
seguintes condições complementares:
a) o saldo devedor da operação renegociada será atualizado 

pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), desde a 
data da renegociação contratada, para o que será conside-
rado como base de cálculo o valor contratado corresponden-
te ao valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional 
(CTNs), emitidos na forma da Resolução no 2.471 do CMN, 
de 26 de fevereiro de 1998;

b) o saldo devedor apurado na forma da alínea a deste inciso 
será acrescido dos juros contratuais calculados pro rata die 
entre o de juros calculados à taxa efetiva de 12% a.a. (doze 
por cento ao ano), considerado o valor dos títulos na data da 
contratação da operação, correspondente a 10,367% (dez 
inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) 
do valor nominal da operação renegociada;

d) o valor a ser considerado como saldo devedor atualizado, 
sobre o qual incidirá o percentual de rebate, corresponderá à 
diferença entre o saldo devedor calculado na forma definida 
na alínea a deste inciso, acrescido dos valores de que trata 
a alínea b deste inciso, e os valores dos CTNs, calculados na 
forma da alínea c deste inciso;

e) nas operações contratadas com recursos e risco da União, o 
mutuário deverá fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda a autorização para cancelamento 
dos respectivos CTNs;

f) nas operações contratadas com recursos e risco das insti-
tuições financeiras, do FNO ou do FNE, os CTNs seguirão os 
fluxos normais pactuados;

g) no caso de operações com juros em atraso que ainda não 
tenham sido inscritas em dívida ativa da União, será acres-

cido ao saldo devedor para liquidação o estoque de juros 
vencidos, atualizados com base no IGP-M;

h) na atualização do saldo devedor da operação de que trata o 
caput deste artigo, não será aplicado o teto do IGP-M a que 
se refere o inciso I do caput do art. 2o da Lei no 10.437, de 
25 de abril de 2002;

III – concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezem-
bro de 2019, independentemente do valor originalmente con-
tratado, a ser concedido sobre o valor consolidado da dívida 
atualizada na forma definida nos incisos I e II do caput deste 
artigo, conforme o caso, segundo o enquadramento em uma das 
faixas de valores indicadas no Anexo IV da Lei no 13.340, de 
28 de setembro de 2016, devendo primeiro ser aplicado o cor-
respondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 
desconto de valor fixo.
§ 1o Entende-se por valor consolidado da dívida de que trata o 
caput deste artigo o montante do débito atualizado até a data 
de liquidação.
§ 2o A contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova 
operação de crédito para a liquidação do saldo devedor das ope-
rações do Programa, deverá observar as seguintes condições:
I – limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do 
saldo devedor das operações de que trata este artigo, apurado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo, depois de 
aplicado o rebate de que trata o inciso III do caput deste artigo;
II – fonte de recursos: FNE;
III – riscos da operação: os aplicados para operações contra-
tadas com recursos do FNE na data da publicação desta Lei;
IV – amortização da dívida: prestações anuais, iguais e suces-
sivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o 
vencimento da última parcela para 2030, estabelecido novo 
cronograma de amortização, sem a necessidade de estudo de 
capacidade de pagamento;
V – encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. 
(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano);
VI – amortização prévia de valor equivalente a 3% (três por cen-
to) do saldo devedor atualizado, depois de aplicados os rebates 
de que trata o inciso III do caput deste artigo; e
VII – garantias: as mesmas constituídas nas operações que se-
rão liquidadas com a contratação do novo financiamento, exce-
to pelos Certificados do Tesouro Nacional que serão resgatados 
na forma do inciso II do caput deste artigo.
§ 3o As disposições deste artigo aplicam-se às operações con-
tratadas com recursos do FNE, inclusive àquelas reclassifica-
das ao amparo do art. 31 da Lei no 11.775, de 17 de setembro 
de 2008, em substituição às disposições contidas nos arts. 1o e 
2o da Lei no 13.340, de 28 de setembro de 2016.
§ 4o Fica o FNE autorizado a assumir os custos decorrentes dos 
rebates de que trata este artigo.
§ 5o Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores pre-
visto neste artigo serão assumidos:
I – pelo FNE, relativamente à parcela amparada em seus 
recursos;
II – pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., relativamente à 
parcela amparada em outras fontes de recursos.
§ 6o As disposições deste artigo não se aplicam às operações 
contratadas por mutuários que tenham comprovadamente come-
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tido desvio de finalidade de crédito, exceto se a irregularidade 
tiver sido sanada previamente à liquidação da dívida.
c	Art. 29‑A acrescido pela Lei no 13.729, de 8‑11‑2018, promulgado 

nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 13‑6‑2019).
Arts. 30. a 32. Revogados. Lei no 13.729, de 8-11-2018.
Art. 33. A Lei no 13.001, de 20 de junho de 2014, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) 

autorizada a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2022 as 
operações com Cédula de Produto Rural (CPR), na modalidade 
formação de estoque, no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos, instituído pelo art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho 
de 2003, contratadas entre 1o de janeiro de 2013 e 31 de dezem‑
bro de 2016, observadas as seguintes condições:

 I – a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, renego‑
ciadas ou não, deverá ser requerida pelo mutuário e formalizada 
pela Conab até 29 de junho de 2018;

  .................................................................................................
 III – o pagamento do saldo devedor apurado na forma do inciso II 

do caput deste artigo poderá ser realizado à vista em uma única 
parcela ou dividido em até seis parcelas anuais, com dois anos de 
carência para quitação da primeira parcela, e as demais parcelas 
deverão ser quitadas nos anos subsequentes, mantidos os encargos 
originalmente contratados, e observadas as seguintes condições:

  .................................................................................................
 b) para o caso de parcelamento, fica a Conab autorizada a conce‑

der, para as operações contratadas na região da SUDENE, rebate 
de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor atuali‑
zado e, para as operações contratadas nas demais regiões, fica 
autorizada a conceder rebate de 75% (setenta e cinco por cento) 
sobre o saldo devedor atualizado;

 c) no caso de pagamento à vista em parcela única no ato da re‑
negociação, fica a Conab autorizada a conceder rebate de 90% 
(noventa por cento) sobre o saldo devedor apurado, para as ope‑
rações contratadas na região Nordeste, e de 80% (oitenta por 
cento), para as operações contratadas nas demais regiões do País;

  .................................................................................................
 § 3o A renegociação nos termos deste artigo não impede a con‑

tratação de novas operações no âmbito do programa, enquanto 
durar o parcelamento contratado na forma do inciso III do caput 
deste artigo.

  ............................................................................................... ”
 “Art. 17‑A. Ficam remidas as dívidas referentes às operações 

efetuadas no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, 
instituído pelo art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, 
contratadas até 31 de dezembro de 2012 por meio de CPR, em 
todas as modalidades vigentes à época.
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